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ESTADO OE SAO PAULO 
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Dispõe sÔbre autorização da Prefeitura raunicipal 
a estabelecer um convênio com a Secretaria da Re 
ceita Federal . 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Ca
tigu.á, nos têrmos do artigo 39 Item II , do Decreto-Lei Complemen-
tar n2-9t de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguiH~ 
te lei aprovada pela câmara Municipal de Catiguá, em sua Sessão de 
18 de julho de 1970, conforme Resolução n2- 124/70. 

Artigo 12 - Fica a Prefeitura Uunicipal de Cati
guá, autorizada a estabelecer um convênio com a Secr etária da Re- 
cei ta Federal, visando a instalação do Núcleo de Assistência e Ori 
entação Fiscais, treinamento de pessoal municipal, permuta de da~ 

dos e informações fiscais , utilização cadastral comum; intercâmbio 
do equipamento de comunicação e transporte. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Catiguá, aos 18 de julho 

de 1970. 
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